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DECRETO No 5890 DE 04 DE NOVEMBRO DE2022

APROVA CARACTERIZAçAO DE
LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de MÌssal, Estado do paraná, no uso de suas

atribulções legais e com base nas Leis Municipais que compõem o plano Diretor,

RESOLVE

Art, 10 - Aprovar a Caracterização do imóvel urbano listado abaixo,

situado no Perímetro Urbano do Município de Missal, conforme lv'lapa e Memorial

Descritivo anexos/ que ficam fazendo parte do presente Decreto.

- Lote Urbano no 15, da Quadra no 20, com área de 950,00 mz, Matrícula no 16.340;

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GlarN r oo Pnrrrno MuNrcrpAl DE lYrssAL, 04 or r,roveNsno or 2022

-4<!-Adrtíd[ús Ferrarl
Prefeito Municipal
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Imóvel: Lote urbâno No 15 da euadra no 20

Área= 950,00 m,

Localização: Rua Flores da Cunha, Centro

Municipio: Missal

Comarca: lVÌedìaneirâ

/ Estado: Paraná

/ Estado: Paraná

Proprietário: Leila paulus Rauber

Título de Domínio: lVlatrícula N. 16.340, do CRI de Medianeira _ pr.
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PROPRIETÁRIO:

.Rauber
RG: 002.598-3

CPF: 01 93 309-62

R ESP. TE('NI('O:

Eng I Anderscn Schwendler
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Geberl
cpEA PR 30,c53/D

REA: PR-1'14.969/D
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ÌúAPA DOS LOTES
SER DENOIVINADO

RUA FLORES

N" 14 E 15 DA QUADRA
DE LOTE URBANO N" 15
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ÁRTA IOTAL
950,00 m'?

N" 20, QUI PASSAM A

DA QUADRA N" 20.
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N/APA DO LOÏT N" 15, DA QUADRA N' 20

PROPRIrfÁRIO: RESP. ÌÉCNlCOl

PR-114.969/D


